
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

 
 

 
 
PORTARIA Nº. 074/2019 DE 03 DE ABRIL DE 2019. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 

RESOLVE 
 

Art. 1º. - Resolvo me deslocar a Cidade de palmas 
– Paulo Hernandes Moura Lima – Prefeito Municipal com 

lotação no Gabinete do Prefeito no dia 03 de abril de 2019. 
 
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de ½ 

(meia) diária no valor unitário de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta  reais), perfazendo um total de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta  reais) 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

03 (três) dias do mês de abril do ano de 2019. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº. 075/2019 DE 03 DE ABRIL DE 2019. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 

RESOLVE 
 

Art. 1º. - Fica nomeado para o cargo de Motorista 

na condição de contratado por tempo determinado, com 
lotação no Fundo Municipal de Educação e Cultura o senhor 
Elves Barbosa dos Santos. 

 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, Ficando revogadas as disposições ao 
contrario, com efeito retroativo a primeiro de abril de 2019. 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

03 (três) dias do mês de abril do ano de 2019. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 
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